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Sem conteúdo aplicável o PJERJ 
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VOLTAR AO TOPO 
NOTÍCIAS TJERJ* 

 

Gafisa é condenada a pagar R$ 10 mil de indenização por demora na entrega de imóvel 

Atividades e prazos processuais da 37ª Vara Criminal da Capital foram suspensos no dia 17/1 

Inaugurado o sistema de videoconferência na Auditoria Militar 

Nota Pública da 1ª Vara da Infância, da Juventude e do Idoso 

Presidente Leila Mariano inaugura as novas instalações da Auditoria da Justiça Militar 

TJRJ garante diploma a aluna da Gama Filho 

TJ do Rio impede torcida organizada do Vasco de frequentar jogos por um ano 

Liminar garante aos alunos da Gama Filho e UniverCidade a interrupção de pagamentos  

TJ do Rio decreta prisão preventiva de advogados acusados de fraudar ações 

TJRJ lança curso de especialização em Administração Judicial 

 
Fonte:  DGCOM 

 

VOLTAR AO TOPO 

http://www.cnj.jus.br/
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2014000002
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo732.htm
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD='0532'
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/vice_pres/3vice_pres/nurerrj/teses-tjerj
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao-2014
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/1457861/info-ref-doutr-12-2013.pdf
http://app.tjrj.jus.br/sumarios-correntes/05-2013/
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://app.tjrj.jus.br/revista-juridica/07/
http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistadireitoemovimento_online/edicoes/volume19/volume19.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/151807
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/151504
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/151605
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/151902
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/151503
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/151603
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/151802
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/151803
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/151805
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/151801
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento


NOTÍCIAS STF*  

Sem conteúdo aplicável ao PJERJ  

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AOTOPO 

NOTÍCIAS STJ*  
 
Sexta Turma nega prisão preventiva domiciliar a acusado que alegou doença grave 
 
Não comprovada a extrema debilidade do recluso ou a gravidade da enfermidade, inviável a concessão de prisão 
domiciliar a acusado preso preventivamente, especialmente quando a gravidade dos delitos justificar a custódia cautelar. 
Essa foi a decisão da Sexta Turma, no julgamento de um recurso em habeas corpus.  
 
O caso envolveu a prisão preventiva de um sargento do exército, acusado por crime de homicídio qualificado e que 
responde a outros processos criminais, todos pela prática de crimes contra a vida. O processo faz menção a quatro 
vítimas fatais e uma sobrevivente e também à possibilidade de o homem ser integrante de um grupo de extermínio no 
Rio de Janeiro.  
 
Risco concreto 
 
No recurso em habeas corpus, o acusado alegou que seu estado de saúde é incompatível com sua manutenção no 
cárcere. No entanto, magistrados de primeira e segunda instância concluíram que, apesar de os atestados médicos 
sugerirem que o estado de saúde do paciente exige cuidados, não há documento algum demonstrando que seu quadro 
clínico atende ao inciso II do artigo 318 do Código de Processo Penal (CPP).  
 
Foi acrescentado que todas as medidas necessárias ao acompanhamento clínico do paciente estão sendo adotadas e 
que podem ser realizadas na carceragem. A garantia da ordem pública e conveniência da instrução criminal também 
foram invocadas com base na elevada periculosidade social do acusado e risco concreto de reiteração criminosa.  
 
Ilegalidade afastada 
 
Para a relatora do caso, a desembargadora convocada Marilza Maynard, “a custódia cautelar está devidamente 
fundamentada. Não há ilegalidade na negativa de substituição da preventiva por prisão domiciliar quando não 
comprovada, através de documentos e laudos médicos, a extrema debilidade do recluso decorrente da doença grave”.  
 
“Segundo se infere dos elementos coligidos nos autos, o estado de saúde do paciente requer cuidados, porém, não 
restou demonstrado que esteja extremamente debilitado e tampouco que o tratamento terapêutico necessário não lhe 
possa ser prestado na unidade prisional. Nesse contexto, inviável a substituição da prisão cautelar por domiciliar”, 
concluiu a relatora. 
 
Processo: RHC 36480 
Leia mais... 
 
 
Honorários não podem ser recebidos em cumprimento provisório de sentença  
 
A Corte Especial decidiu, por unanimidade de votos, pela impossibilidade de advogados receberem honorários de 
sucumbência relativos a cumprimento provisório de sentença. O tema foi decidido em julgamento de recurso repetitivo, 
rito previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil (CPC).  
 
O recurso especial representativo de controvérsia trata do rompimento, em 2001, de um duto na Serra do Mar que 
impossibilitou a pesca na região por seis meses. Milhares de processos de indenização se seguiram ao acidente e a 
Petrobrás foi condenada a indenizar vários pescadores paranaenses que trabalhavam nas baías de Antonina e 
Paranaguá. A empresa entrou na Justiça contra a execução dos honorários requerida pelos advogados dos pescadores.  
 
Paradigma 
 
No caso tratado pela Corte Especial, a Petrobrás foi condenada a pagar a indenização a um dos pescadores e a 
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sentença foi mantida pela apelação. O advogado deu início então à execução provisória, solicitando que a Petrobrás 
depositasse o valor da condenação, um total de R$ 3.150, e os honorários arbitrados entre 10% e 20% do valor da 
causa. O Tribunal de Justiça do Paraná aceitou o pedido de pagamento dos honorários.  
 
Para o ministro Luis Felipe Salomão, relator do processo, o fato de ainda haver possibilidade de recurso impossibilita o 
pedido. “É descabido o arbitramento de honorários sucumbenciais, em benefício do exequente, na fase de cumprimento 
provisório de sentença”, afirmou.  
 
Salomão citou decisões relativas à execução provisória e explicou que é entendimento pacífico no STJ a não incidência 
da multa do artigo 475-J do CPC, aplicada caso não haja pagamento pelo condenado no prazo de 15 dias.  
 
Contradição 
 
Não se pode, portanto, exigir o pagamento voluntário da condenação na fase de execução provisória, pois isto 
contrariaria o direito de recorrer, tornando prejudicado o recurso do executado. Por essa razão, segundo o relator, seria 
uma contradição aceitar o arbitramento dos honorários.  
 
Salomão explicou que, se por um lado afasta-se a incidência da multa pelo fato de o devedor provisório não estar 
obrigado a efetuar o cumprimento voluntário da sentença sujeita a recurso, não é possível condená-lo ao pagamento de 
honorários na execução provisória exatamente porque não realizou o cumprimento voluntário da mesma sentença.  
 
“Em suma, somente se transcorrido em branco prazo do art. 457-J – que se inicia com o ‘cumpra-se’ aposto depois do 
trânsito em julgado – sem pagamento voluntário da condenação é que o devedor ensejará instalação da nova fase 
executória, mostrando-se de rigor, nessa hipótese, o pagamento de novos honorários – distintos daqueles da fase 
cognitiva – a serem fixados de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC”, afirmou o ministro.  
 
Porém, como a promoção da execução provisória é opção do credor, não cabe, neste momento, arbitramento de 
honorários. “Posteriormente, convertendo-se a execução provisória em definitiva, nada impede que o magistrado 
proceda o arbitramento dos honorários advocatícios”, concluiu. 
 
Processo: REsp. 1291.736 
Leia mais... 
 
 
Aprovados em concurso que não viram convocação exclusiva no Diário Oficial têm direito à nova convocação 
 
O ministro Napoleão Nunes Maia Filho, da Primeira Turma, determinou que seja feita nova convocação dos candidatos 
aprovados em concurso público para professor de educação básica de São Paulo que não viram seus nomes no Diário 
Oficial (DOSP), e não foram comunicados de outra forma.  
 
Os aprovados entraram na justiça em busca de nova convocação, tanto no Diário Oficial quanto de forma pessoal, mas o 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) indeferiu o pedido, pois considerou que os candidatos têm a obrigação de 
acompanhar as publicações e comunicados do concurso.  
 
No recurso especial para o STJ, eles sustentaram que a administração não pode exigir que o candidato aprovado leia 
sistematicamente o Diário Oficial por prazo indeterminado, para verificar se já foi nomeado.  
 
Jornais diários  
 
Além disso, defenderam que a convocação também deve ser feita em jornais diários de grande circulação e, se possível, 
de forma pessoal, por outros meios de comunicação.  
 
De acordo com Napoleão Nunes Maia Filho, o acórdão do TJSP divergiu da jurisprudência do STJ. Isso porque há 
precedentes do Tribunal no sentido de que a convocação para determinada fase de concurso público apenas por meio 
da publicação em Diário Oficial contraria os princípios da razoabilidade e da publicidade.  
 
Para o ministro, especialmente quando transcorrido considerável lapso de tempo entre a realização ou a divulgação do 
resultado e a referida convocação – no caso específico, se passaram quatro anos –, a convocação não pode ser feita 
apenas no Diário Oficial.  
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“É inviável exigir do candidato o acompanhamento diário, com leitura atenta, das publicações oficiais”, disse o ministro. 
 
Processo: AREsp. 169.460 
Leia mais... 
 
 
Configuração de crime de apropriação indébita previdenciária não exige dolo específico 
 
Não há necessidade da comprovação do dolo específico no crime de apropriação indébita previdenciária. A decisão é da 
Quinta Turma, ao julgar embargos em que uma denunciada pelo Ministério Público Federal (MPF), no Estado de 
Sergipe, pedia a aplicação de efeitos infringentes a um recurso em que se discutia a necessidade do dolo para 
configuração do crime.  
 
Conforme decisão da Turma, a conduta descrita no artigo 168-A do Código Penal está centrada no verbo “deixar de 
repassar”, sendo desnecessária, para a consumação do delito, a comprovação do fim específico de se apropriar de 
valores destinados à Previdência Social. A denunciada argumentava que para a caracterização do crime era necessário 
a intenção de se apropriar de valores da Previdência.  
 
O recurso foi julgado em agosto de 2012 sob a relatoria do ministro Gilson Dipp, e os embargos tiveram solução no final 
do ano passado sob a relatoria da ministra Regina Helena Costa. O objetivo da denunciada era manter decisão do 
Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5), que entendeu haver a necessidade da comprovação do dolo.  
 
Dolo específico 
 
Para o órgão, o crime de apropriação indébita não se exaure com o mero deixar de pagar, exigindo dolo específico. O 
TRF5, por maioria, entendeu que o MPF não conseguiu demonstrar na denúncia os elementos essenciais à configuração 
do tipo penal. A rotineira fiscalização, limitada ao exame das folhas de salários, não seria suficiente para atestar o 
propósito do não recolhimento.  
 
O ministro Gilson Dipp, ao analisar o recurso, entendeu que o STJ já tem entendimento pacificado no sentido de que a 
conduta descrita no tipo do artigo 168-A do Código Penal é centrada no verbo “deixar de passar”. O crime se consuma 
com o simples não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos empregados no prazo legal.  
 
A relatora dos embargos, ministra Regina Helena, entendeu que a fundamentação adotada na decisão do ministro Dipp 
é suficiente para respaldar a conclusão adotada. O processo deve retornar ao tribunal de origem para julgamento da 
apelação, pois não compete ao STJ realizar juízo de condenação para o caso, pois poderia haver supressão de 
instância.  
 
“A partir da tese jurídica decidida no recurso especial, qual seja a da conduta descrita no artigo 168-A, do Código Penal, 
não impõe a demonstração do dolo específico, compete ao tribunal de origem o julgamento, a fim de verificar, sob tal 
prisma, o acerto da sentença”, afirmou a ministra.  
 
Processo: REsp. 1266.880 
Leia mais... 
 
 
As obrigações do fiador no contrato de locação - atualizada 
 
Para a maioria das pessoas, gera desconforto prestar fiança a amigos ou parentes. Não é pra menos. Ser a garantia da 
dívida de alguém é algo que envolve riscos. Antes de afiançar uma pessoa, é preciso ficar atento às responsabilidades 
assumidas e, sobretudo, à relação de confiança que se tem com o afiançado. Afinal, não são poucas as histórias de 
amizades e relações familiares rompidas que começaram com um contrato de fiança.  
 
Prova disso são os casos envolvendo fiança que chegam ao Superior Tribunal de Justiça (STJ). Impasses que levaram a 
uma expressiva coletânea de precedentes e à edição de súmulas.  
 
A fiança é uma garantia fidejussória, ou seja, prestada por uma pessoa. Uma obrigação assumida por terceiro, o fiador, 
que, caso a obrigação principal não seja cumprida, deverá arcar com o seu cumprimento.  
 
Ela tem natureza jurídica de contrato acessório e subsidiário, o que significa que depende de um contrato principal, 
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sendo sua execução subordinada ao não cumprimento desse contrato principal pelo devedor.  
 
Fiança não é aval 
 
É importante não confundir fiança e aval. Apesar de também ser uma garantia fidejussória, o aval é específico de títulos 
de crédito, como nota promissória, cheque, letra de câmbio. A fiança serve para garantir contratos em geral, não apenas 
títulos de crédito.  
 
O aval também não tem natureza jurídica subsidiária, é obrigação principal, dotada de autonomia e literalidade. Dispensa 
contrato, decorre da simples assinatura do avalista no titulo de crédito, pelo qual passa a responder em caso de 
inadimplemento do devedor principal.  
 
Entrega das chaves 
 
Em um contrato de aluguel, portanto, o proprietário do imóvel exigirá um fiador, não um avalista e, até a entrega das 
chaves, será ele a segurança financeira da locação do imóvel.  
 
Essa “entrega das chaves”, no entanto, tem gerado muita discussão nos tribunais, sobretudo nas execuções contra 
fiadores em contratos prorrogados, sem a anuência destes.  
 
O enunciado da Súmula 214 do STJ diz que “o fiador na locação não responde por obrigações resultantes de aditamento 
ao qual não anuiu”. Em contratos por prazo determinado, então, não poderia haver prorrogação da fiança sem a 
concordância do fiador, certo? Depende.  
 
Nessas situações, a jurisprudência do STJ disciplina que, existindo no contrato de locação cláusula expressa prevendo 
que os fiadores respondem pelos débitos locativos, até a efetiva entrega do imóvel, subsiste a fiança no período em que 
o referido contrato foi prorrogado, mesmo sem a anuência do fiador (AREsp 234.428).  
 
No julgamento do Recurso Especial 1.326.557, o ministro Luis Felipe Salomão, relator, destacou que esse entendimento 
já era aplicado nos contratos firmados antes da nova redação conferida ao artigo 39 da Lei 8.245/91 (Lei do Inquilinato), 
introduzida pela Lei 12.112/ 09. O quera jurisprudência virou lei.  
 
De acordo com o dispositivo, “salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da locação se estende 
até a efetiva devolução do imóvel, ainda que prorrogada a locação por prazo indeterminado, por força desta Lei”. Ou 
seja, para que a fiança não seja prorrogada automaticamente, é necessário que no contrato esteja especificado que o 
fiador ficará isento de responsabilidade na hipótese de prorrogação do contrato.  
 
“Diante do novo texto legal, fica nítido que, para contratos de fiança firmados na vigência da Lei 12.112/09 – pois a lei 
não pode retroagir para atingir pactos anteriores à sua vigência –, salvo pactuação em contrário, o contrato de fiança, em 
caso de prorrogação da locação, por prazo indeterminado, também prorroga-se automaticamente a fiança, 
resguardando-se, durante essa prorrogação, evidentemente, a faculdade de o fiador exonerar-se da obrigação, mediante 
notificação resilitória”, explicou Salomão.  
 
Notificação resilitória 
 
O Código Civil de 2002 também trouxe mudanças em relação à exoneração do fiador. Enquanto o Código de 1916 
determinava que a exoneração somente poderia ser feita por ato amigável ou por sentença judicial, o novo código 
admite que a fiança, sem prazo determinado, gera a possibilidade de exoneração unilateral do fiador.  
 
Para que isso aconteça, o fiador deve notificar o credor sobre a sua intenção de exonerar-se da fiança. A exoneração, 
contudo, não é imediata. De acordo com a nova redação da Lei 8.245/91, o fiador fica obrigado por todos os efeitos da 
fiança durante 120 dias após a notificação do credor. Neste caso, o locador notifica o locatário para apresentar nova 
garantia locatícia no prazo de 30 dias, sob pena de desfazimento da locação.  
 
Novo fiador  
 
Além dos casos de exoneração, o locador também pode exigir a troca do fiador nas seguintes situações: morte do fiador; 
ausência, interdição, recuperação judicial, falência ou insolvência do fiador declarados judicialmente; alienação ou 
gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua mudança de residência sem comunicação do locador e também ao 
final de contratos por tempo determinado.  



 
Foi o que aconteceu no julgamento do Recurso Especial 902.796, contra uma ação de despejo. Ao término do contrato 
de aluguel, por prazo determinado e sem previsão de prorrogação, o locador exigiu a apresentação de novo fiador, mas 
a providência solicitada não fui cumprida.  
 
O locatário argumentou que “não cometeu qualquer falta contratual capaz de suscitar a rescisão e o consequente 
despejo. Isso porque, em sendo a avença prorrogada por tempo indeterminado, não haveria para ele, ainda que instado 
a tanto pela locadora, qualquer obrigação de apresentar novo fiador”, que estaria responsável pela garantia do imóvel 
até a entrega das chaves.  
 
A ministra Laurita Vaz, relatora, negou provimento ao recurso sob o fundamento de que, sendo a fiança ajustada por 
prazo certo, “há expressa previsão legal – artigo 40, inciso V, da Lei 8.245/91 –, a permitir ao locador que exija a 
substituição da garantia fidejussória inicialmente prestada, notificando o locatário desse propósito e indicando-lhe prazo 
para o cumprimento”.  
 
Outorga uxória 
 
O locador também deve ficar atento às formalidades da lei no que diz respeito à outorga uxória do fiador. A outorga 
uxória é utilizada como forma de impedir a dilapidação do patrimônio do casal por um dos cônjuges. Por isso, a fiança 
prestada sem a anuência do cônjuge do fiador é nula. É exatamente daí que vem o enunciado da Súmula 332 do STJ: 
“Fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da garantia.” 
 
No julgamento de Recurso Especial 1.095.441, no entanto, a Sexta Turma relativizou o entendimento. No caso, o fiador 
se declarou separado, mas vivia em união estável. Na execução da garantia do aluguel, sua companheira alegou a 
nulidade da fiança porque não contava com sua anuência, mas os ministros entenderam que permitir a anulação seria 
beneficiar o fiador, que agiu de má-fé.  
 
“Esse fato, ao que se pode depreender, inviabiliza, por si só, a adoção do entendimento sumulado por esta Casa, pois, 
do contrário, seria beneficiar o fiador quando ele agiu com a falta da verdade, ao garantir o negócio jurídico”, disse o 
ministro Og Fernandes, relator.  
 
O ministro observou também que a meação da companheira foi garantida na decisão, o que, segundo ele, afasta 
qualquer hipótese de contrariedade à lei.  
 
Fiança e morte 
 
A outorga uxória vincula o cônjuge até mesmo com a morte do fiador. De acordo com a jurisprudência do STJ, a 
garantia, que foi prestada pelo casal, não é extinta com o óbito, persistindo seus efeitos em relação ao cônjuge (REsp 
752.856).  
 
O mesmo não acontece, entretanto, se o locatário morre. Antes da alteração da Lei do Inquilinato, os débitos advindos 
depois do falecimento, não eram direcionados ao fiador.  
 
Com as alterações de 2009, o fiador poderá exonerar-se das suas responsabilidades no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado do recebimento da comunicação do falecimento, ficando responsável pelos efeitos da fiança durante 120 (cento 
e vinte) dias após a notificação ao locador.  
 
Benefício de Ordem 
 
Se, todavia, nos embargos à execução não puder ser invocada a ausência de outorga uxória ou mesmo a morte do 
locatário, poderá o fiador lançar mão do Benefício de Ordem.  
 
O Benefício de Ordem é o direito que se garante ao fiador de exigir que o credor acione primeiramente o devedor 
principal. Isto é, que os bens do devedor sejam executados antes dos seus.  
 
No entanto, o fiador não poderá se aproveitar deste benefício se no contrato de fiança estiver expressamente renunciado 
ao benefício; se declarar-se como pagador principal ou devedor solidário; ou se o devedor for insolvente ou falido.  
 
Não adianta nem mesmo alegar que a cláusula de renúncia é abusiva, como foi feito no Recurso Especial 851.507, 
também de relatoria do ministro Arnaldo Esteves de Lima.  



 
"Enquanto disposta de forma unilateral – característica do contrato de adesão – é abusiva e criadora de uma situação de 
extrema desvantagem para o polo hipossuficiente da relação contratual firmada, qual seja a locatária e seu fiador, 
impossibilitados de discutir ou de alterar quaisquer cláusulas do contrato objeto da execução”, alegou a defesa.  
 
A irresignação não prosperou porque, segundo o relator, a renúncia ao Benefício de Ordem prevista é expressamente 
autorizada pelo artigo 828 do Código Civil.  
 
Bem de família 
 
É importante atentar também que, uma vez assumida a obrigação de fiador, não será possível alegar impenhorabilidade 
de bens na execução, ainda que se trate de seu único imóvel, ou seja, o bem de família.  
 
Foi o que aconteceu no julgamento do Recurso Especial 1.088.962, de relatoria do ministro Sidnei Beneti. No caso, o 
tribunal de origem considerou o imóvel como bem de família e afastou a penhora, mas o acórdão foi reformado.  
 
“Destaca-se que o Supremo Tribunal Federal, em votação plenária, proferiu julgamento no Recurso Extraordinário 
407688, segundo o qual o único imóvel (bem de família) de uma pessoa que assume a condição de fiador em contrato 
de aluguel pode ser penhorado, em caso de inadimplência do locatário”, justificou o ministro.  
 
A medida está amparada no artigo 3º da Lei 8.009/90, que traz expresso: “A impenhorabilidade é oponível em qualquer 
processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movida por obrigação 
decorrente de fiança concedida em contrato de locação.” 
 
No julgamento do Recurso Especial 1.049.425, o ministro Hamilton Carvalhido, relator, chegou a manifestar sua opinião 
sobre a inconstitucionalidade da lei, mas, diante do entendimento do STF que considerou constitucional a penhora e da 
jurisprudência do STJ, votou conforme o entendimento firmado, mesmo sem concordar.  
 
“A meu sentir, fere o princípio constitucional de igualdade, não podendo prevalecer, ainda mais quando, por norma 
constitucional posterior à lei, firmou-se o caráter social da moradia. Este Tribunal, entretanto, acompanhando a decisão 
da Corte Suprema, tem assentado a regularidade da aludida exceção, inclusive para os contratos de aluguel anteriores à 
vigência da Lei nº 8.245/91”, apontou Carvalhido. 
 
Processos: AREsp 234428,  REsp 1326557, REsp 902796, REsp 1095441, REsp 752856, REsp 851507, REsp 1088962 
e REsp 1049425 
Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

VOLTAR AO TOPO 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*  
 
 
 
 
 
 
Banco de sentenças – atualização 
 
O Banco de Sentenças armazena e permite a consulta a íntegra de sentenças selecionadas, classificadas e organizadas 
com base na tabela do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. Informamos que, em Direito Administrativo, foram 
disponibilizadas sentenças classificadas nos seguintes assuntos: 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=112984


 
 

Direito 
Administrativo 

Anulação / Concurso Público / Edital 

Assistência Médico-Hospitalar / Sistema Remuneratório e 
Benefícios / Militar 

Concessão / Pensão / Servidor Público Civil 

Índice da URV Lei 8.880/1994 / Reajustes de Remuneração, 
Proventos ou Pensão/ Servidor Público Civil 

Enquadramento / Regime Estatutário / Servidor Público Civil 

Adicional por Tempo de Serviço / Sistema Remuneratório e 
Benefícios / Servidor Público Civil 

Auxílio-Alimentação / Sistema Remuneratório e Benefícios / 
Servidor Público Civil 

Auxílio-Transporte / Sistema Remuneratório e Benefícios / Servidor 
Público Civil 

Férias / Sistema Remuneratório e Benefícios / Servidor Público 
Civil 

Férias/ Sistema Remuneratório e Benefícios / Servidor Público Civil 

Gratificações Estaduais Específicas/ Sistema Remuneratório e 
Benefícios / Servidor Público Civil 

Gratificações Estaduais Específicas/ Sistema Remuneratório e 
Benefícios / Servidor Público Civil 

Gratificações Municipais Específicas / Sistema Remuneratório e 
Benefícios / Servidor Público Civil 

Irredutibilidade de Vencimentos / Sistema Remuneratório e 
Benefícios / Servidor Público Civil 

Piso Salarial / Sistema Remuneratório e Benefícios / Servidor 
Público Civil 

Revisão Geral (Mora do Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988) / 
Sistema Remuneratório de Benefícios / Servidor Público Civil 

Subsídios / Sistema Remuneratório e Benefícios / Servidor Público 
Civil 

Teto Salarial / Sistema Remuneratório e Benefícios / Servidor 
Público Civil 

Teto Salarial / Sistema Remuneratório e Benefícios / Servidor 
Público Civil 

 

Além disso, podemos encontrar outras sentenças selecionadas, de outras áreas do direito, por meio de ferramenta 
<editar><localizar> 
 
Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA* 

  

JULGADOS INDICADOS*  
 
0066005-48.2013.8.19.0000 – rel. Des. Cairo Ítalo França David, j. 18.12.2014 e p. 21.01.2014  
 
Habeas Corpus. Execução Penal. Alegação de constrangimento ilegal porque o Juízo a quo considerou que a concessão 
da liberdade provisória interrompeu a contagem do lapso temporal previsto em lei para a progressão de regime, de modo 
que não se computou no cálculo da pena o período anterior em que o apenado esteve preso cautelarmente, 02 (dois) 
anos, 01 (um) mês e 04 (quatro) dias. Postulou-se, liminarmente, o ingresso do paciente no regime semiaberto. No 
mérito, foi pedida a concessão da ordem para deferir ao paciente a progressão de regime. Parecer da Procuradoria de 
Justiça pela concessão parcial da ordem. 1. A autoridade impetrada indeferiu o pedido de progressão feito pela defesa, 

http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0009395-75.2009.8.19.0008.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0140196-32.2011.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0140196-32.2011.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0060041-42.2011.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0006159-50.2011.8.19.0007.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0006159-50.2011.8.19.0007.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0011212-59.2009.8.19.0014.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0009635-92.2009.8.19.0031.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0009635-92.2009.8.19.0031.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0039000-84.2009.8.19.0002.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0039000-84.2009.8.19.0002.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/1017180-21.2011.8.19.0002.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/1017180-21.2011.8.19.0002.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0000154-53.2009.8.19.0016.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0000154-53.2009.8.19.0016.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0210670-28.2011.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0034375-05.2012.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0034375-05.2012.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0225046-19.2011.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0225046-19.2011.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0040891-45.2009.8.19.0066.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0040891-45.2009.8.19.0066.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0421726-40.2012.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0421726-40.2012.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0066500-31.2009.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0066500-31.2009.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0050757-39.2013.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0050757-39.2013.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0309533-19.2011.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0309533-19.2011.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0068940-97.2009.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0068940-97.2009.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0081281-58.2009.8.19.0001.doc
http://webserver.tjrj.jus.br/AtosOficiais/bancodesentencas/Direitoadministrativo/0081281-58.2009.8.19.0001.doc
mailto:seesc@tjrj.jus.br
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004AAA8BBF09727918911F403069EA4F7E1C502580F0D1B


por ausência de lapso temporal, entendendo que a concessão de liberdade provisória no curso do processo interrompe o 
prazo para o deferimento dos benefícios previstos na LEP. 2. A lei não prevê essa hipótese de interrupção da contagem 
do lapso temporal para a concessão da progressão de regime. Trata-se de solução de construção pretoriana, que fere o 
princípio da legalidade. 3. Ordem parcialmente concedida para cassar a decisão atacada, determinando que o Juízo 
impetrado reaprecie o pedido da defesa, devendo ser computado no cumprimento da pena o período em que o paciente 
permaneceu preso cautelarmente, na forma do que dispõe o artigo 42 do Código de Processo Penal, restando examinar 
apenas se o paciente atende ou não aos pressupostos de natureza subjetiva. 

Fonte: Quinta Câmara Criminal 
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EMBARGOS INFRINGENTES*  
 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AOTOPO 
(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 
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